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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 27 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Hélida 1º BPTran

Fone: 9488-5856

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subten PM Melo DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 893, de 18 ABR 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando o contido 
no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,

R E S O L V E:

Transferir da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE para Gerência Geral  de 
Planejamento e Gestão/GAB/SDS 01530001, a Cap PM Maria de Fatíma Simão Verçosa, Mat. 
22823-0, conforme Oficio 329/2012-DGP-2.

--oo(0)oo--

Nº 894, de 18 ABR 2012

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e considerando o contido 
no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,

R E S O L V E:

Transferir da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE para Gerência Geral  de 
Planejamento  e  Gestão/GAB/SDS  01530001,  a  Sd  PM  Fernanda  Ferreira  da  Silva,  Mat. 
104216-5, conforme Oficio 329/2012-DGP-2.
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Nº 895, de 18 ABR 2012 

O Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  considerando o 
contido no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,

R E S O L V E:

Transferir da Diretoria de Gestão de Pessoas da PMPE para Gerência Geral de 
Planejamento e Gestão/GAB/SDS 01530001, a Sd PM Dayse Cristina Silva da Hora, Mat. 
104470-2, conforme Oficio 329/2012-DGP-2. Wilson Salles Damazio – Secretário de Defesa 
Social.

(Transcritas do DOE nº 073, de 19 ABR 2012)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação/Conselho de Disciplina

Nº 10.102.10125.0005/2011.2.4.
Origem: 8ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 27748-7, Josafá Gomes da Silva. 
Fatos  Apurados:  Interferindo  em  projeto  Patrulheiro  Mirim  que  estava  em 

plantação na escola Maria Tereza no Alto Jose Pinho. Adentrando em salas de aula afirmando 
que o projeto era uma farsa e os alunos selecionados eram os maus alunos,  e vários pais 
compareceram preocupados  com uma  possível  ação  delituosa  por  parte  do  Aconselhado. 
Constrangendo uma professora da mesma escola em varias situações transparecendo despertar 
desejos  afetivos  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante. 
Aplicação de punição disciplinar. Prisão Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 278/300, no Parecer Técnico 
às  fls.  307/310,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  311  e  no  Despacho 
Homologatório nº 065/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 313, datado de 20 MAR 12,  
a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 
28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) 
dias de prisão, por haver infringido o que dispõem os Artigos 108 e 113 da Lei Estadual supra 
referida, com circunstancias atenuantes e agravantes previstas no Art. 24, e nos Incisos II, VI,  
VII e IX, do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação,  
cumpri-la na OME onde servem, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os  
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 13 ABR 
2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1006.00018/2011.2.4.
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Cb PM Reformado Mat. 608226-2, Adalberto da Costa Gadelha.
Fatos Apurados: No dia 04 ABR 2010, por volta das 10 horas, nas proximidades do 

nascedouro de Peixinhos, Olinda-PE, sido preso em flagrante delito portando ilegalmente um 
revólver de marca Taurus, Cal. 38, com capacidade para 05 (cinco) munições e 13 (treze) 
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munições intactas do mesmo calibre. Entendimento Correicional: Homologação do 
Relatório Processante. Aplicação de punição disciplinar. Detenção. Decisão: Consubstanciado 
nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 
145/154, no Parecer Técnico às fls. 110/113, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às 
fls.117 e no Despacho Homologatório nº 052/2011-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 118,  
datado de 26 MAR 12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso 
I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena  
disciplinar  de 25 (vinte e cinco) dias de Detenção ao Cb PM Reformado Mat.  608226-2, 
Adalberto da Costa Gadelha, por infringir o Art. 139 do CDMPE, não se consubstanciando a 
incidência de nenhuma das circunstâncias constantes nos Artigos 24 e 25 do referido diploma 
legal.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  
deliberação. Recife,13 ABR 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 021/2007.
Origem: 5º CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 22056-6, Valter Luis Ataide Correia.
Fatos Apurados: Ter sido acusado na companhia de outros indivíduos encapuzados 

de  efetuarem  disparos  de  arma  de  fogo  contra  o  Sr.  Demóstenes  que  não  resistiu  aos 
ferimentos e faleceu na continuidade do delito ainda em companhia dos outros indivíduos 
dirigiu  ate  a  residência  do  Sr.  Valmir  efetuou disparos  de  arma de fogo contra  ele  e  sua 
companheira,  não  lhe  causando  morte  em  face  do  socorro  de  vizinhos.  Entendimento 
Correicional: Homologação do relatório processante. Inocente. Arquivamento por inexistência 
de  provas  técnicas  e  testemunhais.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos esposados, no Parecer Técnico fls. 335 e no Despacho Homologatório do Corregedor 
Geral n/s 2012 - CG/SDS, às fls. 336, datado de 12 MAR 12, determino o Arquivamento do  
Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral da SDS, para as medidas 
decorrentes desta deliberação.  Recife,  13 ABR 12.  Wilson Salles Damázio -  Secretário de  
Defesa Social.

Nº 10.102.1010.00022/2011.2.4.
Origem: 5ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: 3º Sgt RRPM Mat. 13135-0, Amadaci Silva de Oliveira. 
Fatos Apurados: Autuado em flagrante delito na sede do 1º BPTran pelo Oficial de 

Supervisão do DGO, Cap PM Mat. 910596-4, Luciano Nunes da Silva por haver no dia 16 
JAN 2010, ameaçado e desrespeitado o 1º Sgt PM Mat. 930681-1, Almir de Souza Oliveira  
que  se  encontrava  de  serviço  de  Comandante  da  GT  2000  do  13º  BPM.  Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  
Prisão. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório 
da Comissão Processante de fls. 141/151, no Parecer Técnico às fls. 158/160, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar, às fls.163 e no Despacho Homologatório nº 045/2011-CG/SDS do 
Corregedor  Geral,  às  fls.  164,  datado de  22  MAR 12,  a  cujos  termos  me  reporto,  e  nas 
atribuições que me conferem o Inciso I,  do Art.  10, c/c o Art.  28, Inciso III,  § 4º da Lei  
Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de Prisão 
ao  3º  Sgt  RRPM Mat.  13135-0,  Amadaci  Silva  de  Oliveira,  por  infringir  o  Art.  108  do 
CDMPE, atentando-se para a circunstância atenuante prevista no Inciso II do Art.  24 e as  
agravantes  previstas  nos  Incisos  IV,  VII,  VIII  e IX do Art.  25 do referido diploma legal.  
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.  
Recife, 13 ABR 12. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.
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Nº 10.102.1009.00023/2011.2.4
Origem: 4° CPDPM - Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 2898978-0, Nilton Soares de Almeida. 
Fatos Apurados: Faltar serviços sem justificativas que fundamentasse e abonasse 

tais  atitudes.  Assumir  tardiamente  o serviço.  Entendimento Correicional:  Homologação do 
Relatório  Processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Prisão.  Perda  da  Remuneração. 
Detenção.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Relatório  da  Comissão  Processante  de  fls.  106/110,  ao  Relatório  Complementar  de  fls.  
514/517, no Parecer Técnico às fls. 523/525, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 
526 e no Despacho Homologatório nº 543/2011-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 527, 
datado de 13 JAN 12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I,  
do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena 
disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de prisão, cumulado à perda da remuneração referente 
aos dias da falta ao serviço, respectivamente, 08 e 16 NOV 2008, além de 11 (onze) dias de  
Detenção ao Sd PM Mat. 98978-0, Nilton Soares de Almeida, por infringir os Artigos 84 e 143 
do  CDMPE,  atentando-se  para  a  ausência  de  circunstâncias  atenuantes  e  incidência  de 
circunstâncias  agravantes  previstas,  respectivamente,  nos  Artigos  24,  25,  Incisos  I,  III  da 
mesma lei.  Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 13 ABR 12. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1008.00024/2011.2.4.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 950880-5, Alexandre Novaes de Oliveira. 
Fatos Apurados: Por haver sido detido em decorrência de disparo de arma de fogo 

em via pública, desrespeito e desacato ao Comandante e efetivo da guarnição que efetuou sua 
prisão. Sinais de embriaguês Entendimento Correicional: Homologação do Parecer Técnico. 
Arquivamento. Sanção disciplinar aplicada ao Aconselhado pelo mesmo objeto do Conselho 
no âmbito da PMPE. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Relatório da Comissão Processante de fls. 125/131, no Parecer Técnico às fls. 141/144 e no  
Despacho Homologatório nº 009/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 149, datado de 15 
FEV 2012, determino o Arquivamento do processo em epígrafe. III.  Adote a Corregedoria  
Geral as medidas cabíveis a levar ao Procurador Geral de Justiça toda a documentação cabível  
a proposição de Perda de Graduação ao Aconselhado, frente a sua condenação definitiva no  
âmbito do Poder Judiciário a pena de 05 (cinco) anos de reclusão. Recife, 13 ABR 12. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1008.0027/2011.2.4.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 950797-3, Sérgio Velozo de Albuquerque. 
Fatos Apurados: Por ter sido autuado em flagrante delito, no dia 06 MAI 10, na 

Delegacia de Polícia da 177ª Circunscrição-Serra Talhada-PE, por disparos de arma de fogo 
efetuados na BR-232.  Entendimento Correicional:  Homologação do Relatório Processante. 
Aplicação de punição disciplinar. Prisão. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 174/187, no Parecer Técnico 
às fls. 197/201, no Despacho ofertado pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 206 e no Despacho 
Homologatório nº 007/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 207, datado de 12 ABR 12, 
a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 
28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) 
dias de Prisão ao Sd PM Mat. 950797-3, Sérgio Velozo de  Albuquerque,  por  infringir  o  Art. 
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113  do  CDMEPE,  considerando  as  circunstâncias  atenuantes  e  agravantes,  previstas 
respectivamente nos Art. 24, Inciso II e Art. 25, Inciso VIII, da mesma Lei. Devolvam-se os  
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 13 ABR 12. 
Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

CD Nº 10.102.1012.00030/2011.2.1
Origem: 7ª CPDPM - Corregedoria Geral. 
Aconselhado: Sd PM Mat. 910214-0, Walter Alves de Vasconcelos. 
Fatos  Apurados:  Por  haver  no  dia  12  NOV 09,  na  sede  do  4º  BPM,  ter  sido 

encontrado  em atitude  suspeita  após  o  desaparecimento  de  um celular  pertencente  a  um 
Soldado  do  referido  Batalhão.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório 
Processante.  Arquivamento.  Insuficiência  de  provas.  Decisão:  Consubstanciado  nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório  da  Comissão  Processante  de  fls. 
155/166, no Parecer Técnico às fls. 173/176, na Cota do Corregedor Auxiliar PM, às fls. 177, e 
no Despacho Homologatório nº 0040/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 178, datado 
de 12 MAR 12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do 
Art.  10,  c/c  o  Art.  28,  Inciso  III,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00  (CDMPE),  determino  o 
Arquivamento  do  processo  em  epígrafe,  em  decorrência  da  não  comprovação  dos  fatos  
descritos  na  Portaria  instauradora.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as 
medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  13  ABR  2012.  Wilson  Salles  Damázio  -  
Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1006.00032/2011.2.4
Origem: 1° CPDPM - Corregedoria Geral.  Aconselhado:  Cb PM Mat.  25470-3, 

Rinaldo Farias de Oliveira. Fatos Apurados: Por haver possivelmente agredido e ameaçado de 
morte  o  Sr.  André  Luís  Amorim  Araújo.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do 
Relatório Processante. Arquivamento por não ter sido considerado culpado das acusações que 
lhe foram feitas. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Relatório da Comissão Processante de fls.150/159, no Parecer Técnico às fls. 165/167, e no 
Despacho Homologatório nº 003/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 168, de 18 JAN 
12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o 
Art.  28, Inciso III,  da Lei Estadual  nº 11.817/00 (CDMPE),  determino o arquivamento do  
processo  em epígrafe,  em decorrência  da  não  comprovação  das  acusações  imputadas  ao 
Aconselhado. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta 
deliberação. Recife, 13 ABR 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 035/2010
Origem: 1° CPD/PM - Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 920948-4, 

Edson de Araújo Lopes. Fatos Apurados: Extravio de 01 (um) carregador, 11 (onze) munições 
de Cal  .40 e  10 (dez)  munições  de Cal.  38.  Entendimento Correicional:  Homologação do 
Relatório Processante. Aplicação de punição disciplinar. Detenção. Decisão: Consubstanciado 
nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 
293/295, no Parecer Técnico às fls. 298/301, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 
307 e no Despacho Homologatório nº 504/2011-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 308, de 
12 ABR 12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art.  
10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar 
de 25 (vinte e cinco) dias de Detenção ao Sd PM Mat. 920948-4, Edson de Araújo Lopes, por 
infringir  o  Art.  139  da  Lei  nº  11.817/2000  (CDME),  atentando-se  para  as  circunstâncias  
atenuantes previstas no Art. 24, I e II, da mesma lei, que o caso requer. Devolvam-se os autos  
à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  13  ABR 12.  
Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.
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Nº 10.102.1007.00044/2011.2.4
Origem:  2ª  CPDPM Corregedoria Geral.  Aconselhados:  Sd Ref.  Mat.  910518-2 

Rostand Cavalcanti Belém, Sd PM Mat. 910708-8 Aldemir Marcos de Fraga e Sd PM Mat. 
930948-9 Paulo Ditácio de Oliveira. Fatos Apurados: prática de tortura contra vítimas civis,  
estando os militares de folga, ensejando na morte de uma das vítimas e lesão corporal em 
relação  à  outra.  Entendimento  Correicional:  homologação  do  relatório  processante.  
Arquivamento. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Parecer  Técnico  fls.  1053/1054  e  no  Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral  nº 
082/2012, às fls. 1055, de 24 FEV 2012, determino o arquivamento do Processo em epigrafe, 
com fundamento no Art. 439, “e”, do CPPM, em relação ao Sd Ref. Mat. 910518-2, Rostand 
Cavalcanti Belém, e com fulcro ao Art. 13, I, do Decreto nº 3.639/75, em relação aos demais  
Aconselhados.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  da  SDS,  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, 13 ABR 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.

Nº 10.102.1008.00045/2011.2.4
Origem:  3ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  30994-0, 

Carlos José Ferreira Nogueira. Fatos Apurados: Por haver acumulado punições disciplinares 
em decorrência de transgressões graves, encontrando-se no comportamento Mau, prejudicando 
o  desempenho  da  atividade  policial  militar,  não  demonstrando  interesse  em se  recuperar.  
Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Arquivamento  em 
decorrência de não ter sido comprovada a falta de interesse do Aconselhado em melhorar sua 
conduta  profissional.  Necessidade  de  exame  e  tratamento  no  Núcleo  de  Assistência  ao 
Dependente  Químico  (NADEQ)  da  PMPE.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 160/171, no Parecer 
Técnico às fls. 182/184, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 185 e no Despacho 
Homologatório nº 049/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 186, de 23 MAR 12, a cujos 
termos  me  reporto,  e  nas  atribuições  que  me  conferem o  Art.  10,  I,  da  Lei  Estadual  nº 
11.817/00 (CDMPE), determino o arquivamento do processo em epígrafe, em razão da não 
comprovação dos fatos descritos na Portaria instauradora. Determino ainda, a apresentação do 
Sd  PM  Mat.  30994-0/BPGd,  Carlos  José  Ferreira  Nogueira,  ao  NADEQ/PMPE,  por  sua 
Unidade, a fim de ser examinado e submetido a tratamento pelos profissionais daquele núcleo. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.  
Recife, 13 ABR 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1008.0050/2009.2.4
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: 3º Sgt RRPM Mat. 13006-

0/GP, Edgar Rodrigues Pereira. Fatos Apurados: Por ter se envolvido em confusão em um bar,  
em virtude do consumo de bebida alcoólica, tendo consciência que não podia fazê-lo, e por  
desobediência  e  desacato,  visto  que,  não  acatou  a  ordem  de  superior  hierárquico  para  
permanecer na sede do 2º  BPM, apontando uma arma de fogo para os  policiais  militares  
quando  estavam  em  frente  a  sua  residência,  além  de  proferir-lhes  palavras  de  calão. 
Entendimento Correicional:  Homologação do Relatório Processante.  Aplicação de punição 
disciplinar. Prisão. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Relatório da Comissão Processante de fls. 390/403, parcialmente no Parecer Técnico às fls. 
414/417, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 418 e no Despacho Homologatório 
nº 005 /2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 419, de 13 FEV 12, a cujos termos me  
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da 
Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de Prisão ao  
Sgt RRPM Mat. 13006-0, Edgar Rodrigues Pereira, por infringir o Art. 108 do CDMEPE,  
considerando as transgressões 
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secundárias dos Arts. 111, 112, 113 e 159, como circunstâncias agravantes, com 
base no Inciso II do Art. 25, c/c com o Inciso IV do Art. 34, da mesma Lei. Devolvam-se os  
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 13 ABR 12. 
Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 00060/2010
Origem:  1ª  CPDPM  -  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  3º  Sgt  RRPM  Mat. 

611208-0, Edvaldo Vicente de Oliveira. Fatos Apurados:  Ameaça.  Porte ilegal de arma de 
fogo.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Aplicação  de 
punição  disciplinar.  Prisão.  Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 325/327, no Parecer Técnico às fls. 
361/363, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls.364 e no Despacho Homologatório 
nº 084/2012-CG/SDS do Corregedor Geral,  às fls.  365, de 24 FEV 12, a cujos termos me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c Art. 28, Inciso III, da Lei  
Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de Prisão ao 
3°  Sgt  RRPM Mat.  611208-0,  Edvaldo  Vicente  de  Oliveira,  por  infringir  ao  Art.  139 do 
CDMPE,  atentando-se  para  as  circunstâncias  atenuantes  e  agravantes  previstas, 
respectivamente, nos Artigos 24, Inciso IV e 25, Incisos II e VIII da mesma lei. Devolvam-se  
os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 13 ABR 
2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 062/2004
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 31263-0, José 

Flávio Guedes Alcoforado. Fatos Apurados: indícios de participação em prática de roubo no 
dia 16 OUT 03. Entendimento Correicional: homologação do Parecer Técnico. Arquivamento 
por prescrição. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Parecer  Técnico  fls.  272/274,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar  fls.  275  e  no 
Despacho  Homologatório  do  Corregedor  Geral  nº  002/2012,  às  fls.  276,  de  24  FEV 12, 
Determino o arquivamento do Processo em epigrafe. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 13 ABR 2012. Wilson 
Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1009.00066/2010.2.4
Origem:  4ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhados:  Cb PM Mat.  21550-3, 

Fernando Cavalcante Valentim da Silva e os Soldados PM Mat. 980214-2, Adriano Saturnino 
de Souza, Mat. 980237-1, André Ricardo de Sena Lima e Mat. 980487-0, Marcos André Alves 
da  Silva.  Fatos  Apurados:  Violação  domiciliar  e  extorsão.  Entendimento  Correicional: 
Homologação do Relatório Processante. Arquivamento por insuficiência de provas. Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão 
Processante  de  fls.  480/490,  no  Parecer  Técnico  às  fls.  513/514,  na  Cota  ofertada  pelo 
Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  515  e  no  Despacho  Homologatório  nº  083/2012-CG/SDS do 
Corregedor Geral, às fls. 516, de 24 FEV 12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que 
me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 
(CDMPE),  determino  o  arquivamento  do  processo  em  epígrafe,  em  desfavor  dos 
Aconselhados: Cb PM Mat. 21550-3, Fernando Cavalcante Valentim da Silva e os Soldados 
PM Mat. 980214-2, Adriano Saturnino de Souza, Mat. 980237-1, André Ricardo de Sena Lima 
e Mat. 980487-0, Marcos André Alves da Silva. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral 
para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 13 ABR 2012. Wilson Salles Damázio - 
Secretário de Defesa Social.
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Nº 10.102.1010.00069/2010.2.4.
Origem:  5ª  CPDPM -  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd PM Mat.  25626-9, 

Carlos José Sabino Machado. Fatos Apurados: Por haver na madrugada do dia 24 ABR 09, na 
Rua  Turiaçu  nº  21,  Vila  São  Miguel,  Bairro  de  Afogados,  Recife-  PE,  onde  funciona  a 
‘Mercearia  da Linda’,  juntamente com Mariângela  Melo de Santana e um adolescente  ter  
praticado  furto  no  referido  estabelecimento  comercial.  Entendimento  Correicional: 
Homologação do  Relatório  Processante.  Arquivamento.  Superveniência  de  doença  mental. 
Decisão:  Consubstanciado nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório  da 
Comissão Processante de fls.  353/360, no Parecer Técnico às fls.  367/370, e no Despacho 
Homologatório nº 0039/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 377, de 09 MAR 12, a 
cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art.  
28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), determino o arquivamento do processo 
em epígrafe, em decorrência do Aconselhado ter sido declarado inimputável e submetido à 
Medida de Segurança de Internação, salvo a superveniência de fatos novos. Devolvam-se os 
autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 13 ABR 
2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº.10.102.1006.00074/2010.2.4.
Origem: 1ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: 2° Sgt PM Mat. 28280-4, 

Severino do Ramo Gomes Trindade. Fatos Apurados: Lesão corporal seguida de morte contra 
Wellington dos Santos Muniz, no dia 17 ABR 2008, na Cidade de Palmares-PE. Entendimento 
Correicional: Homologação do Relatório Processante. Arquivamento por ausência de provas. 
Decisão:  Consubstanciado nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório  da 
Comissão Processante de fls.503/513, no Parecer Técnico às fls. 521/523, na Cota ofertada 
pelo Corregedor Auxiliar, às fls. 524 e no Despacho Homologatório nº 036/2012-CG/SDS do 
Corregedor Geral, às fls. 525, de 29 FEV 12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que 
me conferem o Art. 10, I, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDME), determino o arquivamento do 
processo em epígrafe, com fulcro no Art. 439, “e”, do CPPM, quanto aos fatos narrados no ato  
administrativo  inaugural.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação.  Recife,  13 ABR 12.  Wilson Salles Damázio -  Secretário de  
Defesa Social.

Nº 10.102.1012.00084/2010.2.4
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: 2º Sgt PM Mat. 21401-9, 

Gineton Trajano Veloso. Fatos Apurados: Aplicação ilegal de verba ou dinheiro. Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  Parecer  Técnico.  Arquivamento.  Perda  do  Objeto  em 
decorrência da exclusão, a bem da disciplina, do Aconselhado. Decisão: Consubstanciado nos 
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Relatório  da  Comissão  Processante  de 
fls.180/189, no Parecer Técnico às fls. 212/ 215 e no Despacho Homologatório nº 012/2012-
CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 219, de 23 FEV 2012, determino o arquivamento do 
processo  em epígrafe.  III.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas 
decorrentes desta deliberação. Recife, 13 ABR 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de 
Defesa Social.

Nº 093/2003.
Origem: Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 27955-2, Aluízio Sátiro da 

Silva. Fatos Apurados: Aconselhado preso em flagrante por transitar com automóvel produto 
de roubo. Entendimento Correicional: Homologação do Relatório Processante. Aplicação de 
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punição disciplinar. Detenção. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos 
e  jurídicos  esposados  no  Relatório  da  Comissão  Processante  de  fls.  415/420,  no  Parecer 
Técnico às fls. 495/496, e no Despacho Homologatório nº 032/2012-CG/SDS do Corregedor 
Geral,  às fls.  498, de 27 FEV 2012, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me  
conferem o  Inciso  I,  do  Art.  10,  c/c  o  Art.  28,  Inciso  III,  da  Lei  Estadual  nº  11.817/00 
(CDMPE), determino que seja retificada a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de Prisão para 30 
(trinta)  dias  de  Detenção,  considerando  ser  esta  última  a  gradação  máxima  aplicada  à 
infringência do Art. 139 da Lei Estadual nº 11.817/2000 (CDMEPE); o Comando Geral da  
PMPE adote as providências com vistas ao cumprimento, pelo Aconselhado, da pena aplicada 
e registro em sua Ficha de Justiça e Disciplina. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral  
para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 24 SET 08. Wilson Salles Damázio - 
Secretário de Defesa Social. 

(Republicada por haver incorreção na deliberação publicada no DOE nº 184, de 26 SET 08).

Nº.10.102.1010.00096/2009.2.4
Origem:  5ª  CPDPM -  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd PM Mat.  28491-2, 

Francisco Dantas Pereira. Fatos Apurados: Imputação de envolvimento no homicídio praticado 
contra Kátia Balbino de França e na tentativa de homicídio contra Valterlan Mendes Souza. 
Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Arquivamento  por 
insuficiência  de  provas.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no Relatório da Comissão Processante de fls.381/392, no Parecer Técnico às fls.  
417/420, e no Despacho Homologatório nº 500/2011-CG/SDS do Corregedor Geral,  às fls.  
421, datado de 18 NOV 11, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o  
Art. 10, I, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), c/c o Art. 7º, § 3º, da Lei nº 11.929/01, 
determino o arquivamento do processo em epígrafe com fulcro no Art. 439, “e”, do CPPM. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.  
Recife, 29 NOV 11. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1007.00102/2010.2.4
Origem: 2° CPDPM - Corregedoria Geral. Aconselhados: Cb PM Mat. 18547-7, 

José Altamiro Pereira de Mendonça; Cb PM Mat. 24125-3, José Iedo Cordeiro dos Santos. 
Fatos Apurados: Ausência do serviço sem autorização de superior hierárquico. Entendimento 
Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar  e 
arquivamento. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Relatório da Comissão Processante de fls. 128/134, no Parecer Técnico às fls. 145/147, na 
Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls.148 e no Despacho Homologatório nº 037/2012-
CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 149, de 03 MAR 2012, a cujos termos me reporto, e nas 
atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 
11.817/00 (CDMPE), Resolvo: I. Aplicar a pena disciplinar de 23 (vinte e três) dias de prisão 
ao Cb PM Mat. 24125-3, José Iedo Cordeiro dos Santos, por infringir ao Art. 85 do CDMPE, 
atentandose  para  as  circunstâncias  atenuantes  e  agravantes  previstas,  respectivamente,  nos 
artigos 24, Incisos I e II, e 25, Incisos VI e IX da mesma lei. II. Deixar de punir o Cb PM Mat.  
18547-7, José Altamiro Pereira de Mendonça, com fundamento no Art. 13 do CDMPE. III.  
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.  
Recife, 13 ABR 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº.10.102.1009.00115/2010.2.4
Origem:  4º  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhados:  3º  Sgt  RRPM  Mat. 

105295-0, Edésio Gomes  de  Andrade  e  Cb PM Mat. 23010-3, Valmir Carneiro Gondim.  
Fatos Apurados: 
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Agressões  recíprocas entre  os  Aconselhados,  no dia 21 MAR 08,  na Rua Egas 
Muniz,  Bairro  da  Água  Fria.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório 
Processante.  Arquivamento.  Decisão:  Consubstanciado nos fundamentos  fáticos e jurídicos 
esposados no Relatório da Comissão Processante de fls.394/400, no Parecer Técnico às fls.  
409/411, na Cota ofertada pelo Corregedor Auxiliar, às fls.412 e no Despacho Homologatório 
nº  034/2012-CG/SDS  do  Corregedor  Geral,  às  fls.  413,  de  28  FEV  12,  determino  o 
arquivamento do processo em epígrafe, em razão dos Aconselhados não serem culpados das 
imputações narradas no ato administrativo inaugural, às fls. 02, conforme parecer supracitado. 
Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.  
Recife,13 ABR 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1013.00116/2010.2.4
Origem: 8° CPDPM - Corregedoria Geral.  Aconselhado: 2° Sgt PM Reformado 

Mat.  11479-0,  Rinaldo  José  Soares  da  Mota.   Fatos  Apurados:  Atrito  verbal.  Agressão. 
Entendimento Correicional:  Homologação do Relatório Processante.  Aplicação de punição 
disciplinar. Prisão. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados 
no Relatório da Comissão Processante de fls. 298/291, no Parecer Técnico às fls. 296/298, na 
Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  299  e  no  Despacho  Homologatório  nº  
063/2012-CG/SDS do Corregedor  Geral  em exercício,  às  fls.  300,  de  12  MAR 12,  cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28,  
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 21 (vinte e um) 
dias de Prisão ao 2° Sgt PM Reformado Mat. 11479-0, Rinaldo José Soares da Mota, por 
infringir o Art. 113 do CDMPE, atentando-se para a ausência de circunstâncias atenuantes e 
incidência de circunstâncias agravantes previstas, respectivamente, nos Artigos 24, I e II, e 25, 
Incisos I e VII da mesma lei. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas  
decorrentes desta deliberação.  Recife,  13 ABR 12.  Wilson Salles Damázio -  Secretário de  
Defesa Social.

Nº 10.102.1013.00117/2009.2.4
Origem:  8ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sgt  PM Mat.  920027-4, 

Francisco  Romero  da  Silva.  Fatos  Apurados:  Por  haver  concorrido  para  discórdia  ou 
desarmonia ou cultivar inimizade entre os companheiros, faltado com a verdade e deixado de 
cumprir  ou  de  fazer  cumprir  as  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas  atribuições. 
Entendimento Correicional:  Homologação do Relatório Processante.  Aplicação de punição 
disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no 
Relatório da Comissão Processante de fls. 946/963, no Parecer Técnico às fls. 969/974, e no  
Despacho Homologatório nº 004/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 975, datado de 19 
JAN 12, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10,  
c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 
25  (vinte  e  cinco)  dias  de  Prisão,  por  infringir  os  artigos  109,  128  e  139  do  CDMPE, 
atentando-se  para  as  circunstâncias  atenuantes  previstas  no  Art.  24,  Inciso  I  e  agravantes 
previstas no Art.  25,  Inciso II  e VIII.  Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral  para as 
medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  13  ABR  2012.  Wilson  Salles  Damázio  -  
Secretário de Defesa Social.

Nº 10.102.1012.00118/2010.2.4
Origem:  8ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Cb  PM  Mat.  25470-3, 

Rinaldo Farias Oliveira. Fatos Apurados: Por haver portado arma de fogo carga da Corporação 
fora do serviço sem autorização do seu Comandante, contrariando o disposto no Art. 31 da 
Portaria  nº  do  Comando  Geral  nº  025,  de  13  FEV  09.  Entendimento  Correicional: 
Homologação do 
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Relatório  Processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Detenção.  Decisão: 
Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Relatório da Comissão 
Processante de fls. 274/280, no Parecer Técnico às fls. 308/309, no Relatório Complementar, 
às  fls.  322,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  324  e  no  Despacho 
Homologatório nº 055/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 325, de 03 ABR 12, a cujos  
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28,  
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 21 (vinte e um) 
dias de Detenção ao Cb PM Mat. 25470-3, Rinaldo Farias Oliveira, por infringir o Art. 139 da 
Lei nº 11.817/2000 (CDME), a circunstância atenuante prevista no Inciso II, do Art. 24 e a  
circunstância agravante prevista no Inciso I do Art. 25, do referido diploma legal. Devolvam-
se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 13 
ABR 2012. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

Nº 00127/2010
Origem: 4° CPDPM - Corregedoria Geral.  Aconselhado: 2° Sgt PM Reformado 

Mat. 11159-7, Rinaldo Ribeiro de Oliveira. Fatos Apurados: Gerar ocorrência desnecessária.  
Desacato.  Resistência.  Entendimento Correicional:  Homologação do Relatório Processante. 
Aplicação de punição disciplinar. Prisão. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e 
jurídicos esposados no Relatório da Comissão Processante de fls. 287/291, no Parecer Técnico 
às  fls.  300/302,  na  Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar,  às  fls.303  e  no  Despacho 
Homologatório nº 062/2012-CG/SDS do Corregedor Geral, às fls. 304, de 12 MAR 12, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28,  
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias 
de Prisão ao 2° Sgt PM Reformado Mat. 11159-7, Rinaldo Ribeiro de Oliveira, por infringir os  
Artigos 107, 113 e 139 do CDMPE, atentando-se para a ausência de circunstâncias atenuantes 
e  incidência  de  circunstâncias  agravantes  previstas,  respectivamente,  nos  Artigos  24,  25, 
Incisos I,  II,  V e VIII  da mesma lei.  Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral  para as 
medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,13  ABR  2012.  Wilson  Salles  Damázio  - 
Secretário de Defesa Social.

Nº 133/2010.
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: 3º Sgt RRPM Mat. 18483-

7, Edvaldo Laurentino de Santana. Fatos Apurados: Por haver, no dia 13 JAN 08, por volta das 
05 horas,  nas proximidades da linha de trem do Bairro de Alberto Maia,  Camaragibe-PE,  
agredido com uma coronhada de revólver o Sr. Jorge Morais de Lima, no interior de um bar.  
Entendimento  Correicional:  Homologação  do  Relatório  Processante.  Arquivamento.  Não 
comprovação  de  que  o  Aconselhado  tenha  sido  autor  dos  fatos  descritos  na  inicial. 
Arquivamento. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Relatório da Comissão Processante de fls. 151/157, no Parecer Técnico às fls. 166/168, na 
Cota  ofertada  pelo  Corregedor  Auxiliar,  às  fls.  170  e  no  Despacho  Homologatório  nº  
043/2012-CG/SDS  do  Corregedor  Geral,  às  fls.  171,  de  21  MAR  12,  determino  o 
arquivamento do processo em epígrafe, em razão de que não restou provada a autoria do fato 
delituoso.  Devolvam-se  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 13 ABR 12. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrito do DOE nº 073, de 19 ABR 2012)
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Lança o teu fardo sobre  o Senhor,  e  ele  te  susterá;  nunca permitirá  que o justo seja 
abalado. (Salmos 55:22)
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